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A MESA DI RETORA 

Deput ado ÁLVARO DI AS 
PRESI DENTE 

 
 
 

Deput ado RI CARDO MOTTA   Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO 
   1º  VI CE- PRESI DENTE      2º  VI CE- PRESI DENTE 
Deput ado ROBI NSON FARI A  Deput ado MARCI ANO JÚNI OR 
   1º  SECRETÁRI O       2º  SECRETÁRI O 
Deput ado WOBER JÚNI OR  Deput ado ALEXANDRE CAVALCANTE 
   3º  SECRETÁRI O       4º  SECRETÁRI O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REUNI ÃO DE LI DERANÇAS 
PRESI DENTE -  Deput ado ÁLVARO DI AS  

Li der ança do PPB -  Deput ado VALÉRI O MESQUI TA 
Li der ança do PSDB -  Deput ado PEDRO MELO 

Li der ança do PMDB -  Deput ado ELI AS FERNANDES 
Li der ança do PL – Deput ado NÉLTER QUEI ROZ  
Li der ança do PT -  Deput ada FÁTI MA BEZERRA 

Li der ança do PFL -  Deput ado JOSÉ ADÉCI O 
Li der ança do PDT -  Deput ado LEONARDO ARRUDA 
Li der ança do PSB – Deput ado ANTÔNI O JÁCOME 
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COMI SSÃO DE CONSTI TUI ÇÃO,  JUSTI ÇA:  
 
 
TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  SANDRA ROSADO -  PMDB    DEP.  FREDERI CO ROSADO -  PPB 
DEP.  JOSÉ DI AS -  PMDB      DEP.  ELI AS FERNANDES -  PMDB 
DEP.  VALÉRI O MESQUI TA -  PPB   DEP.  GI LVAN CARLOS -  PPB 
DEP.  GETÚLI O RÊGO -  PFL        DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL 
DEP.  PEDRO MELO -  PSDB        DEP.  VI DALVO COSTA -  PPB 
 
 
 

COMI SSÃO DE DEFESA DO CONSUMI DOR,  MEI O AMBI ENTE E I NTERI OR:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  FÁTI MA BEZERRA -  PT      DEP.  RUTH CI ARLI NI  -  PFL 
DEP.  LEONARDO ARRUDA -  PDT   DEP.  GETÚLI O RÊGO - PFL 
DEP.  TARGI NO PEREI RA -  PMDB   DEP.  VALÉRI O MESQUI TA -  PPB 
 
 
 

COMI SSÃO DE ADMI NI STRAÇÃO,  SERVI ÇOS PÚBLI COS E TRABALHO:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  PEDRO MELO – PSDB          DEP.  SANDRA ROSADO -  PMDB 
DEP.  FREDERI CO ROSADO -  PPB   DEP.  VALÉRI O MESQUI TA -  PPB 
DEP.  FRANCI SCO JOSÉ -  PPB   DEP.  VI DALVO COSTA -  PTB 
 
 
 

COMI SSÃO DE FI NANÇAS E FI SCALI ZAÇÃO:  
 

 
TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  GETÚLI O RÊGO -  PFL    DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL 
DEP.  LEONARDO ARRUDA -  PDT   DEP.  FÁTI MA BEZERRA -  PT 
DEP.  JOSÉ DI AS -  PMDB        DEP.  ELI AS FERNANDES -  PMDB 

 
 

COMI SSÃO DE DEFESA DOS DI REI TOS HUMANOS E CI DADANI A:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  MÁRCI A MAI A – PSB    DEP.  FRANCI SCO JOSÉ – PPB 
DEP.  GI LVAN CARLOS -  PPB      DEP.  SANDRA ROSADO -  PMDB 
DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL    DEP.  FÁTI MA BEZERRA -  PT 
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COMI SSÃO DE DESENVOLVI MENTO ECONÔMI CO E SOCI AL:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  VI DALVO COSTA -  PPB      DEP.  ELI AS FERNANDES -  PMDB 
DEP.  FRANCI SCO JOSÉ -  PPB   DEP.  GI LVAN CARLOS -  PPB 
DEP.  RUTH CI ARLI NI  -  PFL      DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL 
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S U M Á R I  O 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO LEGI SLATI VO 
 
 Pr opost as de Emenda à Const i t ui ção 
 
 Pr oj et os de Lei  Compl ement ar  Or di nár i a 
 
 Pr oj et os de I ni c i at i va 
  de Deput ado 
  de Comi ssão da Assembl éi a 
  do Gover nador  do Est ado 
  do Tr i bunal  de Just i ça 
  do Tr i bunal  de Cont as 
  do Pr ocur ador  Ger al  de Just i ça 
 
 I ndi cações 
 
 Requer i ment os 
  Requer i ment os de I nf or mações 
  Requer i ment os Suj ei t os à Del i ber ação 
  do Pl enár i o 
 
 At as 
 
 
ATOS ADMI NI STRATI VOS 
 
 At os da Mesa 
 
 At os da Pr esi dênci a 
 
 At os das Secr et ar i as 
 
 At os da Pr ocur ador i a Ger al  
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 RI O GRANDE DO NORTE 
 
 

OFÍ CI O Nº  317/ 2001- GE                Nat al ,  1º  de out ubr o de 2001.   
 
 

Senhor  Pr esi dent e:  
 
 

Di r i j o- me a V. Exa.  par a sol i c i t ar  que o Anexo I I  do Pr oj et o de Lei  que 
“ al t er a di sposi t i vos da Lei  nº  3. 775,  de 12 de novembr o de 1999,  e dá out r as 
pr ovi dênci as” ,  encami nhando à essa Casa Legi s l at i va at r avés da Mensagem nº  
146/ GE,  em 26 de set embr o de 2001,  sej a subst i t uí do pel o Anexo envi ado at r avés 
pr esent e.  

 
O novo Anexo obj et i va cor r i gi r  equí voco exi st ent e no ant er i or ,  no que di z 

r espei t o ao val or  do sol do do Sol dado.  
 
Compl ement ando a sol i c i t ação aci ma f or mul ada,  encar eço de V. Exa.  a 

devol ução do Anexo ant er i or  cuj a subst i t ui ção é obj et o dest e expedi ent e.  
 
Na opor t uni dade r enovo a V. Exa e a seus i l ust r es Par es as expr essões de 

meu el evado apr eço e especi al  consi der ação.  
 
 
 
 

Gar i bal di  Al ves Fi l ho 
GOVERNADOR 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exmo.  Sr .  
Deput ado ÁLVARO COSTA DI AS 
Pr esi dent e da Assembl éi a Legi s l at i va 
PALÁCI O JOSÉ AUGUSTO 
NESTA 
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

ANEXO I I  
 
 

TABELA DE VENCI MENTOS DOS MI LI TARES ESTADUAI S 
 
 

R$ 1, 00 

POSTO/ GRADUAÇÃO SOLDO 
GRAT.  DE 
RI SCO DE 

VI DA 

GRATI FI CAÇÃO DE HABI LI TAÇÃO POLI CI AL- MI LI TAR RET.  
FI NANCEI RA CSP CAO CFO CAS CFS CFC CFSd 

CORONEL 1. 648, 00 412, 00 1. 648, 00 1. 318, 40 988, 80 -  -  -  -  -  
TENENTE- CORONEL 1. 469, 42 367, 35 1. 469, 42 1. 175, 53 881, 65 -  -  -  -  -  
MAJOR 1. 320, 46 330, 11 1. 320, 46 1. 056, 36 792, 27 -  -  -  -  -  
CAPI TÃO 1. 150, 00 287, 50 -  920, 00 690, 00 -  -  -  -  850, 00 
PRI MEI RO TENENTE 969, 27 242, 31 -  -  581, 56 -  -  -  -  750, 00 
SEGUNDO TENENTE 757, 91 189, 47 -  -  454, 74 -  -  -  -  750, 00 
ASPI RANTE OFI CI AL 518, 95 129, 73 -  -  311, 37 -  -  -  -  -  
ALUNO OFI CI AL( 3º  ANO CFO)  336, 00 84, 00 -  -  -  -  -  -  -  -  
ALUNO OFI CI AL( 2º  ANO CFO)  304, 00 76, 00 -  -  -  -  -  -  -  -  
ALUNO OFI CI AL( 1º  ANO CFO)  288, 00 72, 00 -  -  -  -   -  -  -  
SUBTENENTE 511, 12 127, 28 -  -  -  408, 89 306, 67 -  -  650, 00 
PRI MEI RO SARGENTO 477, 27 119, 32 -  -  -  381, 81 286, 36 -  -  600, 00 
SEGUNDO SARGENTO 446, 16 111, 54 -  -  -  356, 92 267, 69 -  -  550, 00 
TERCEI RO SARGENTO 415, 79 103, 95 -  -  -  -  249, 47 -  -  550, 00 
CABO 347, 39 86, 84 -  -  -  -  -  208, 43 -  450, 00 
SOLDADO 355, 18 83, 79 -  -  -  -  -  -  201, 10 400, 00 
ALUNO SOLDADO 180, 00 -  -  -  -  -  -  -  -  -  
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
 

PROCESSO Nº  1051/ 01 
PROJETO DE LEI  Nº  433/ 01 

 
 

“ Denomi na Jocel i n Vi l ar  de Mel o a 
Rodovi a RN- 117,  no t r echo Umar i zal  a 
Ser r i nha dos Pi nt os,  e dá out r as 
pr ovi dênci as. ”  

 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE:  
 FAÇO SABER que o Poder  Legi s l at i vo decr et a e EU sanci ono a segui nt e Lei :  
 
 Ar t . 1º  -  f i ca denomi nada como Jocel i n Vi l ar  de Mel o a Rodovi a RN- 117,  no 
t r echo Umar i zal  a Ser r i nha dos Pi nt os,  nest e Est ado.  
 
 Ar t . 2º  -  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  r evogadas as 
di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 
 Sal a das Sessões,  Pal áci o José August o,  em Nat al ,  28 de set embr o de 2001.  
 
 

 
 
 

JUSTI FI CATI VA 
 
 
 
 Jocel i n Vi l ar  de Mel o,  nasceu em Cear á- Mi r i m,  em 11 de j unho de 1898,  
sendo f i l ho de José Hemet ér i o Raposo de Mel o e Ri t a Vi l ar  de Mel o.  For mou- se 
Bachar el  em Di r ei t o no ano de 1933 pel a Facul dade de Di r ei t o do Cear á,  
dedi cando- se à Advocaci a em Mar t i ns e muni cí pi os v i z i nhos.  
 Na Admi ni st r ação Raf ael  Fer nandes exer ceu o car go de Of i c i al  de Gabi net e 
do Gover no,  quando na opor t uni dade encami nhou os pr obl emas de i nt er esse de 
Mar t i ns e out r os muni cí pi os da Regi ão.  
 Após a r econst i t uci onal i zação f oi  el ei t o Pr ef ei t o no per í odo de 1948 a 
1953 e ao dei xar  a pr ef ei t ur a el egeu- se deput ado est adual  em t r ês l egi s l at ur as 
sucessi vas,  ocupando os car gos de 1º  Vi ce- Pr esi dent e e de 1º  Secr et ár i o.  
 Em 1963,  no Gover no Al uí z i o Al ves,  exer ceu a Secr et ar i a de I nt er i or  e 
Just i ça,  e em car át er  i nt er i no out r as Secr et ar i as.  
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

PROCESSO Nº  1068/ 01 
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº  052/ 01 

 
 
MENSAGEM Nº  147/ GE                Em Nat al ,  03 de out ubr o de 2001.  
 
 
  Senhor  Pr esi dent e:  
 
  Tenho a honr a de submet er  à apr eci ação dest a Egr égi a Assembl éi a o 
anexo Pr oj et o de Lei  que “ cr i a a Secr et ar i a de Est ado de Assunt os Fundi ár i os,  de 
Col oni zação e de Apoi o à Ref or ma Agr ár i a ( SEARA) . ”  
 

A ef i cáci a de pol í t i ca f undi ár i a est adual  de apoi o à r ef or ma agr ár i a 
exi ge uma especi f i c i dade na concepção e no pl anej ament o das i nt er venções a ser em 
r eal i zadas,  par a a mel hor i a das condi ções de v i da da popul ação r ur al ,  que 
cor r esponde a um numer oso segment o da popul ação do Est ado.  

 
Daí  por que se evi denci ou necessár i a,  na at ual  f ase de i ncr ement o das 

pol í t i cas agr ár i as naci onai s,  a cr i ação de uma Secr et ar i a de Est ado com at uação 
especí f i ca nas quest ões f undi ár i as,  que é o obj et o da pr esent e pr opost a.  

 
Com base nas r azões aci ma aduzi das,  mani f est o mi nha conf i ança na 

apr ovação do i ncl uso Pr oj et o de Lei  Compl ement ar ,  pel o i nt er esse públ i co de que 
se r evest e,  sol i c i t ando ur gênci a em sua apr ovação,  de acor do com o pr evi st o no 
ar t .  47, § 1º ,  da Const i t ui ção Est adual .  

 
Na opor t uni dade,  r enovo a V.  Exa.  e a seus i l ust r es Par es as 

expr essões de meu el evado apr eço e especi al  consi der ação.  
 
 

GARI BALDI  ALVES FI LHO 
GOVERNADOR 

 
 
Ao 
Excel ent í ssi mo Senhor  
Deput ado ALVARO COSTA DI AS 
Di gní ssi mo Pr esi dent e da Assembl éi a Legi s l at i va Est adual  
NESTA 
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RI O GRANDE DO NORTE 
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR 

 
Cr i a a Secr et ar i a de Est ado de 
Assunt os Fundi ár i os,  de 
Col oni zação e de Apoi o à Ref or ma 
Agr ár i a ( SEARA) ,  e dá out r as 
pr ovi dênci as.  

 
 
 O GOVERNO DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE FAÇO SABER que o Poder  
Legi s l at i vo decr et a e eu sanci ono a segui nt e Lei :  
 
 
 Ar t .  1º .  Fi ca cr i ada a Secr et ar i a de Est ado de Assunt os Fundi ár i os,  de 
Col oni zação e de Apoi o à Ref or ma Agr ár i a ( SEARA) ,  com a compet ênci a de:  
  

I  – f or mul ar ,  pr opor  e cont r ol ar  a execução da pol í t i ca f undi ár i a do 
Est ado;  
 I I  – f or mul ar ,  pr opor  e cont r ol ar  a execução da pol í t i ca de col oni zação e 
expl or ação r ur al ,  em apoi o,  pr i nci pal ment e,  aos assent ament os da r ef or ma agr ár i a 
e às col ôni as de expl or ação r ur al ;  

I I I  – exer cer  out r as at r i bui ções cor r el at as.  
 
Ar t .  2º .  Fi cam cr i ados no Quadr o de Pessoal  da Secr et ar i a de Est ado de 

Assunt os Fundi ár i os,  de Col oni zação e de Apoi o à Ref or ma Agr ár i a ( SEARA)  os 
segui nt es car gos de pr ovi ment o em comi ssão:  

 
I  – um de Secr et ár i o de Est ado;  
I I  – um de Secr et ár i o Adj unt o;  
I I I  – um Chef e de Gabi net e;  
I V – t r ês de Coor denador ;  
V – um de Chef e de Uni dade I nst r ument al ;  
VI  – sei s de Assi st ent e Técni co,  com ní vel  e r emuner ação de 

Subcoor denador .  
 
Ar t .  3º .  Fi ca o Poder  Execut i vo aut or i zado a abr i r  Cr édi t o Especi al  at é o 

l i mi t e de R$ 250. 000, 00 ( duzent os e c i nqüent a mi l  r eai s) ,  dest i nado à cober t ur a 
de despesas decor r ent es do cumpr i ment o da pr esent e Lei .  

 
Par ágr af o Úni co.  O decr et o de aber t ur a de Cr édi t o Especi al  est abel ecer á o 

det al hament o por  nat ur eza de despesa e os cr i t ér i os par a suas al t er ações,  
obser vadas as di sposi ções cont i das nest a Lei  e nas nor mas t écni co- l egai s 
v i gent es.  

 
Ar t .  4º .  Os r ecur sos necessár i os à cober t ur a do cr édi t o a que se r ef er e o 

ar t i go ant er i or  são or i undos dos excessos de ar r ecadação do Fundo de 
Par t i c i pação do Est ado e de r ecur sos di r et ament e ar r ecadados.  

 
Ar t .  5º .  A pr esent e Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  

r evogadas as di sposi ções em cont r ár i o,  em especi al  o i nci so V do ar t .  34 da Lei  
Compl ement ar  nº  163,  de 05 de f ever ei r o de 1999,  com a r edação dada pel o ar t .  3º  
da Lei  nº  186,  de 28 de f ever ei r o de 2000.  

 
 
Pal áci o de Despachos e Lagoa Nova,  em Nat al ,  2001,  113º  da Repúbl i ca.        
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

PROCESSO Nº 1069/ 01 
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº  053/ 01 

 
 
MENSAGEM Nº  148/ GE                 Em Nat al ,  3 de out ubr o de 2001.  
 

 
Senhor  Pr esi dent e:  
 
 
Tenho a honr a de submet er  à apr eci ação dessa Egr égi a Assembl éi a o anexo 

Pr oj et o de Lei  Compl ement ar  que “ cr i a o I nst i t ut o de Regul ar i zação Fundi ár i a e 
de Apoi o à Ref or ma Agr ár i a do Ri o Gr ande do Nor t e ( TERRA) ,  e dá out r as 
pr ovi dênci as. ”  

 
A exper i ênci a r ecent e i ndi cou que é i ndi spensável  à Admi ni st r ação Públ i ca 

Est adual  a exi st ênci a de um ór gão vol t ado especi f i cament e par a a execução da 
pol í t i ca f undi ár i a e par a uma i nser ção mai s acent uada do Est ado no pr ocesso de 
assent ament o e col oni zação r ur al  de i nt er esse da Ref or ma Agr ár i a.  A pr esença 
desse ór gão aut ár qui co cont r i bui r á,  cer t ament e,  de f or ma mai s ef et i va e 
pr ovei t osa par a a cont i nui dade e expansão das medi das de execução da pol í t i ca 
f undi ár i a do Est ado.  

 
Com base nas r azoes aci ma aduzi das,  mani f est o mi nha conf i ança na apr ovação 

do i ncl uso Pr oj et o de Lei ,  pel o i nt er esse públ i co de que se r evest e,  sol i c i t ando 
ur gênci a em sua apr eci ação,  de acor dos com o pr evi st o no ar t .  47,  §1º ,  da 
Const i t ui ção Est adual .  

 
Na opor t uni dade,  r enovo a V. Exa.  e a seus i l ust r es Par es as expr essões de 

meu el evado apr eço e especi al  consi der ação.  
 
 

Gar i bal di  Al ves Fi l ho 
Gover nador  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Excel ent í ssi mo Senhor  
Deput ado ÁLVARO COSTA DI AS 
Di gní ssi mo Pr esi dent e da Assembl éi a Legi s l at i va Est adual  
NESTA 
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RI O GRANDE DO NORTE 
 
 

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR 
 

Cr i a o I nst i t ut o de Regul ar i zação Fundi ár i a 
e de Apoi o à Ref or ma Agr ár i a do Ri o Gr ande 
do Nor t e ( TERRA) ,  e dá out r as pr ovi dênci as.  

 
 O GOVERNO DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE FAÇO SABER que o Poder  
Legi s l at i vo decr et a e eu sanci ono a segui nt e Lei :  
 
 Ar t .  1º  Fi ca cr i ado o I nst i t ut o de Regul ar i zação Fundi ár i a e de Apoi o à 
Ref or ma Agr ár i a do Ri o Gr ande do Nor t e ( TERRA) ,  aut ar qui a v i ncul ada à Secr et ar i a 
de Est ado de Assunt os Fundi ár i os e de Col oni zação e Apoi o à Ref or ma Agr ár i a 
( SEARA) ,  dot ada de per sonal i dade j ur í di ca de di r ei t o públ i co i nt er no e aut onomi a 
admi ni st r at i va e f i nancei r a,  com pat r i môni o pr ópr i o,  sede e f or o na Capi t al  do 
Est ado e j ur i sdi ção em t odo o t er r i t ór i o est adual ,  r egendo- se pel o di spost o 
nest a Lei  e em seu Regul ament o.  
 
 Ar t . 2º  O TERRA é o ór gão est adual  r esponsável  pel a pol í t i ca f undi ár i a do 
Est ado e de admi ni st r ação de seu pat r i môni o f undi ár i o r ur al ,  com o obj et i vo de 
or gani zar  a r espect i va est r ut ur a e cont r ol ar  a al i enação,  o uso e a expl or ação 
da t er r a,  na f or ma da l egi s l ação em vi gor ,  i nc l usi ve apoi ando o pr ocesso de 
r ef or ma agr ár i a no t er r i t ór i o est adual .  
 
 Ar t .  3°  Compet e ao TERRA:  

I  -  Def i ni r  as ár eas r ur ai s de domí ni o do Est ado;  
I I  -  Or gani zar  o cadast r o r ur al  do Est ado;  

I I I  -  Execut ar :  
 

a)  A r et i f i cação,  a avi vent ação e a demar cação dos l i mi t es do Est ado e 
dos Muni cí pi os,  quando aut or i zado pel as par t es i nt er essadas;  

b)  Os ser vi ços de car t ogr af i a e mapot eca do t er r i t ór i o est adual ;  
c)  Os desmembr ament os e par cel ament os de t er r as,  par a seu mel hor  

apr ovei t ament o ou par a f i ns de al i enação ou col oni zação;  
d)  As desapr opr i ações,  aut or i zadas pel o Poder  Execut i vo,  par a os f i ns 

pr evi st os na al í nea ant er i or  ou out r os de ut i l i dade públ i ca ou soci al ,  pr opondo 
ao I nst i t ut o Naci onal  de Col oni zação e Ref or ma Agr ár i a ( I NCRA)  as de i nt er esse 
par a a r ef or ma agr ár i a;  
 

I V -  Pr ocessar  as al i enações,  concessões e t r ansf er ênci as de t er r as 
devol ut as,  expedi r  os t í t ul os cor r espondent es e f i scal i zar  o uso e a expl or ação 
das ár eas concedi das;  

V -  Mant er  r egi st r o at ual i zado das concessões e ocupações de t er r as 
devol ut as;  

VI  -  Pr omover :  
 

a)  A di scr i mi nação das t er r as do domí ni o do Est ado,  na f or ma da l egi s l ação 
f eder al ;  

b)  A r evi são das concessões,  l egi t i mações e t r ansf er ênci as de t er r as,  bem 
como a decl ar ação de sua caduci dade,  par a ef ei t o de r ever são das ár ea ao 
pat r i môni o do Est ado,  nos casos e pel a f or ma pr evi st os em l ei ;  
 

VI I  -  Col abor ar  na el abor ação e na at ual i zação da l egi s l ação f undi ár i a 
est adual ;  

VI I I  -  Pl anej ar  e execut ar  pr ogr amas f undi ár i os;  
I X -  Real i zar  pesqui sas,  exper i ment ações e demonst r ações educat i vas sobr e 

col oni zação e expl or ação r ur al ,  or gani zando,  par a esse f i m,  col ôni as - escol as;  
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X -  Pr est ar  assi st ênci a t écni ca par a or i ent ação das at i v i dades de 
col oni zação e expl or ação r ur al ,  em apoi o aos assent ament os da r ef or ma agr ár i a e 
às col ôni as de expl or ação r ur al ;  

XI  -  Ar r ecadar :  
 

a)  Taxas,  emol ument os e cust as devi dos pel a execução dos seus ser vi ços,  na 
f or ma de t abel as apr ovadas pel o Poder  Execut i vo;  

b)  Mul t as por  i nf r ações à l egi s l ação f undi ár i a est adual ;  
c)  Pr eços,  f or os e l audêmi os pr oveni ent es de venda,  anf i t êuse e 

t r ansf er ênci a de t er r as do Est ado concedi das a t er cei r os,  r ecol hendo- os ao 
Tesour o Est adual ;  
 

XI I  -  I mpor ,  pr ocessar  e j ul gar ,  def i ni t i vament e,  as mul t as de que t r at a a 
al í nea “ b”  do i nci so ant er i or ;  

XI I I  -  Expedi r  t er mos de r econheci ment o do domí ni o par t i cul ar ,  quando 
const at ada sua l egi t i mi dade,  a t í t ul os de l egi t i mação da posse de t er r as 
devol ut as;  

XI V -  Cel ebr ar  convêni os,  cont r at os,  acor dos e aj ust es com or gani smos 
públ i cos e pr i vados,  par a o cumpr i ment o de suas f i nal i dades;  

XV -  Ar t i cul ar - se com os demai s ór gãos de execução da pol í t i ca f undi ár i a 
naci onal  e de out r os Est ados,  par a compat i bi l i zar  pr ogr amas,  mét odos e 
exper i ênci as,  no i nt er esse de mel hor  sol ução dos pr obl emas f undi ár i os do Est ado;  
e,  

XVI  -  Exer cer  out r as at r i bui ções decor r ent es dos obj et i vos def i ni dos no 
ar t .  2º  e do di spost o na l egi s l ação agr ár i a est adual .  
 
  Ar t .  4°  O ar t .  46 da Lei  Compl ement ar  nº  163,  de 05 de f ever ei r o de 1999,  
passa a v i gor ar  com a segui nt e r edação:  
 

“ Ar t .  46.  I nst i t ut o de Assi st ênci a Técni ca e Ext ensão Rur al  do Ri o 
Gr ande do Nor t e ( EMATER- RN) ,  compet e:  
 
I  -  Pl anej ar ,  coor denar ,  execut ar ,  acompanhar  e aval i ar  as 

at i v i dades de assi st ênci a t écni ca e ext ensão r ur al ,  no t er r i t ór i o 
do Est ado,  em ar t i cul ação com os ór gãos de ent i dades públ i cas ou 
pr i vadas do set or  agr í col a ou vol t adas par a o desenvol v i ment o 
r ur al ;  

I I  -  Pr opor  medi das par a a mel hor i a das condi ções de v i da das 
f amí l i as r ur ai s e execut ar ,  par a esse f i m,  ações educat i vas e 
t ecnol ógi cas r el ac i onadas com a agr i cul t ur a,  a pecuár i a,  a 
nut r i ção,  a saúde e a agr oi ndúst r i a;  

I I I  -  El abor ar  pr oj et os de cr edi t o r ur al ,  com a f i nal i dade de 
desenvol v i ment o das at i v i dades agr opecuár i as e agr oi ndust r i ai s,  e 
or i ent ar  e acompanhar  a sua i mpl ant ação;  

I V -  Col abor ar  na execução de ações t endent es à pr eser vação e 
r ecuper ação do mei o ambi ent e,  at r avés de pr ogr amas de 
f l or est ament o e r ef l or est ament o,  manej o adequado dos r ecur sos 
nat ur ai s,  do sol o,  da água e das pl ant as e uso cor r et o de 
agr ot óxi cos;  

V -  Est udar  e pr opor  di r et r i zes par a as pol í t i cas agr í col as;  
VI  -  Col abor ar  em at i v i dades de pesqui sa e exper i ment ação 

agr opecuár i as,  em ar t i cul ação com ent i dades especi al i zadas;  
VI I  -  Mi ni st r ar  cur sos de t r ei nament o em assi st ênci a t écni ca e 

ext ensão r ur al ;  e,  
VI I I  -  Exer cer  out r as at i v i dades cor r el at as ao seu obj et o. ”  ( NR)  

 
 Ar t .  5° .  Const i t uem pat r i môni o do TERRA:  

I  -  Os bens e equi pament os ut i l i zados pel o I nst i t ut o de Assi st ênci a 
Técni ca e Ext ensão Rur al  do Ri o Gr ande do Nor t e ( EMATER- RN) ,  ant er i or ment e 
i nt egr ant es do pat r i môni o do I nst i t ut o de Ter r as do Ri o Gr ande do Nor t e ( I TERN) ,  
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cr i ado pel a Lei  nº  5. 248,  de 12 de dezembr o de 1993,  e ext i nt o pel o ar t .  67 da 
Lei  Compl ement ar  nº  163,  de 05 de f ever ei r o de 1999;  e,  

I I  -  Out r os bens e di r ei t os que venha a adqui r i r  por  compr a,  doação ou 
out r a f or ma pr evi st a em Lei .  
 
 Ar t . 6° .  Passam a const i t ui r  o Quadr o de Pessoal  do TERRA os car gos e os 
seus r espect i vos ocupant es do ext i nt o I nst i t ut o de Ter r as do Ri o Gr ande do Nor t e 
– I TERN,  at ual ment e i nt egr ant es do Quadr o de Pessoal  do I nst i t ut o de Assi st ênci a 
Técni ca e Ext ensão Rur al  do Ri o Gr ande do Nor t e -  EMATER- RN,  de que t r at a o §2º  
do ar t .  62 da Lei  Compl ement ar  nº 163,  de 05 de f ever ei r o de 1999.  
 
 Ar t . 7° .  Const i t uem r ecei t as do TERRA as pr oveni ent es das f ont es i ndi cadas 
no ar t . 3° ,  i nc i so XI I ,  al í neas “ a”  e “ b” ,  e,  ai nda:  

I  -  O pr odut o de oper ações de cr edi t o e de al i enação de bens i nser ví vei s;  
I I  -  Subvenções,  doações e auxí l i os;  

I I I  -  Tr ansf er ênci as do or çament o ger al  do Est ado;  
I V -  Rendas pr oveni ent es de convêni os,  cont r at os,  acor dos e aj ust es,  bem 

como da pr est ação de ser vi ços t écni cos;  
V -  Recur sos pr oveni ent es de out r as f ont es.  

 
 Ar t . 8° .  Compet e ao Secr et ár i o de Est ado de Assunt os Fundi ár i os e de 
Col oni zação e Apoi o à Ref or ma Agr ár i a ( SEARA)  bai xar  os at os e adot ar  as demai s 
pr ovi denci as necessár i as à i nst al ação e ao f unci onament o do TERRA.  
  
 §1º .  I nst al ado o TERRA,  o Di r et or  Ger al  da EMATER- RN r emet er - l he- á,  no 
pr azo de 30( t r i nt a)  di as,  os bens e equi pament os i ndi cados no i nci so I  do ar t .  
5º  e os pr ocessos pendent es r el at i vos às mat ér i as de compet ênci a da aut ar qui a.  
  
 §2º .  O di spost o na par t e f i nal  do par ágr af o ant er i or  est ende- se à 
Pr ocur ador i a Ger al  do Est ado,  sem pr ej uí zo do seu pr évi o pr onunci ament o sobr e os 
pr ocessos ai nda em f ase de exame.  
 
 Ar t . 9º .  Fi cam ext i nt os no Quadr o de Pessoal  do I nst i t ut o de Assi st ênci a 
Técni ca e Ext ensão Rur al  do Ri o Gr ande do Nor t e -  EMATER- RN os segui nt es car gos 
de pr ovi ment o em comi ssão:  

I  -  Um de Coor denador ;  e,  
I I  -  Um de Subcoor denador .  

 
 Ar t . 10.  Fi cam cr i ados no Quadr o de Pessoal  do I nst i t ut o de Regul ar i zação 
Fundi ár i a e de Apoi o à Ref or ma Agr ár i a do Ri o Gr ande do Nor t e – TERRA,  os 
segui nt es car gos de pr ovi ment o em comi ssão:  

I  -  Um de Di r et or  Ger al ;  
I I  -  Um de Di r et or  Aut ár qui co;  

I I I  -  Um de Chef e de Gabi net e;  
I V -  Quat r o de Coor denador ;  e,  

V -  Oi t o de Subcoor denador .  
 
 Par ágr af o úni co.  A r emuner ação dos car gos cr i ados no “ caput ”  dest e ar t i go 
ser á a const ant e do Anexo I  da pr esent e Lei .  
 
 Ar t .  11.  Fi ca o Poder  Execut i vo aut or i zado a t r ansf er i r  par a o I nst i t ut o 
de Regul ar i zação Fundi ár i a e de Apoi o à Ref or ma Agr ár i a do Ri o Gr ande do Nor t e o 
Fundo de Ter r as,  j unt ament e com os sal dos da Pr ogr amação Or çament ár i a pr evi st os 
na Lei  nº  7, 893,  de 19 de dezembr o de 2000,  que est ão pr evi st os os Or çament os do 
Est ado.  
 
 Ar t . 12.  Fi ca o Poder  Execut i vo aut or i zado a abr i r  Cr édi t o Especi al  at é o 
l i mi t e de R$ 528. 000, 00 ( qui nhent os e v i nt e e oi t o mi l  r eai s) ,  dest i nado à 
cober t ur a das despesas decor r ent es do cumpr i ment o da pr esent e Lei ,  conf or me 
const a nos seus Anexos I I  e I I I .  
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 Par ágr af o úni co.  O decr et o de aber t ur a de Cr édi t o Especi al  est abel ecer á o 
det al hament o por  nat ur eza de despesa e os cr i t ér i os par a suas al t er ações,  
obser vadas as di sposi ções cont i das nest a Lei  e nas nor mas t écni co l egai s 
v i gent es.  
 
 Ar t .  13.  Os r ecur sos necessár i os à cober t ur a do cr édi t o a que se r ef er e o 
ar t i go ant er i or  são or i undos dos excessos de ar r ecadação do Fundo de 
Par t i c i pação do Est ado e de r ecur sos di r et ament e ar r ecadados.  
 Ar t . 14.  Fi ca o Poder  Execut i vo aut or i zado a expedi r  o Regul ament o dest a 
Lei  no pr azo de 60 ( sessent a)  di as,  a cont ar  de sua v i gênci a.  
 
 Ar t . 15.  A pr esent e Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  r evogadas 
as di sposi ções em cont r ar i o.  
 
 Pal áci o dos Despachos de Lagoa Nova,  em Nat al ,     de     2001,  113°  da 
Repúbl i ca.  
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

ANEXO I I  
 
 
 17000 Ä SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 17204 - INSTITUTO DE REGULARIZACAO FUNDIARIA E DE APOIO A REFORMA AGRARIA DO RN - TERRA                                                                                                          
R$ 1.000,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------- 
 PROGRAMA DE TRABALHO                                                                                                                                               
RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------- 
                     E S P E C I F I C A C A O                |ESF|FONTE|    T O T A L   |    PESSOAL E   |   JUROS E ENC. |  OUTRAS 
DESP.  |  INVESTIMENTOS  |    INVERSOES    |   AMORTIZACAO   |   OUTRAS DESP. 
                                                              |   |     |                |  ENC. SOCIAIS  |   DA DIVIDA    |   
CORRENTES    |                 |   FINANCEIRAS   |    DA DIVIDA    |    DE CAPITAL 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------- 
                                                              |   |     |                |                |                |                
|                 |                 |                 | 
 AGRICULTURA                                                  |   |     |            528 |            419 |              0 |             
99 |             10  |              0  |              0  |              0 
   ADMINISTRACAO GERAL                                        |   |     |            528 |            419 |              0 |             
99 |             10  |              0  |              0  |              0 
     ATIVIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO                        |   |     |            528 |            419 |              0 |             
99 |             10  |              0  |              0  |              0 
 20.122.001.2999                                              | F |     |            528 |            419 |              0 |             
99 |             10  |              0  |              0  |              0 
       MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO                             |   | 101 |            498 |            419 |              0 |             
69 |             10  |              0  |              0  |              0 
           Assegurar os meios necessarios e cobertura de des- |   | 250 |             30 |              0 |              0 |             
30 |              0  |              0  |              0  |              0 
         pesas de pessoal, administrativa e operacionais per- |   |     |                |                |                |                
|                 |                 |                 | 
         tinentes a execucao de suas  atribuicoes  legalmente |   |     |                |                |                |                
|                 |                 |                 | 
         instituidas.                                         |   |     |                |                |                |                
|                 |                 |                 | 
                                                              |   |     |                |                |                |                
|                 |                 |                 | 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------- 
                                                  T O T A L             |            528 |            419 |              0 |             
99 |             10  |              0  |              0  |              0 
                                                       FISCAL           |            528 |            419 |              0 |             
99 |             10  |              0  |              0  |              0 
                                                       SEGURIDADE       |              0 |              0 |              0 |              
0 |              0  |              0  |              0  |              0 
                                                                        -------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------- 
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

ANEXO I I I  
 

Natureza Esfera Fonte Desdobramento Fonte Cat. Econôm. 
17 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PECUÁRIA 
204 INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DE APOI À REFORMA AGRÁRIA DO RN-

TERRA 
100000000 RECEITAS CORRENTES 528 

Fiscal 528 
 101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

ESTADOS 
250 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 

 
498 

      30 
 

11000000 RECEITA TRIBUTÁRIA 30 
Fiscal 30 
 250 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 30 

 
11200000 TAXAS 30 

Fiscal 30 
 250 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 30 

 
11220100 TAXAS DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS 30 

Fiscal 30 
 250 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 

 
30 

17000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 498 
Fiscal 498 
 101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

ESTADOS 
 

498 
 

17200000 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 498 
Fiscal 498 
 101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

ESTADOS 
 

498 
 

17210000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 498 
Fiscal 498 
 101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

ESTADOS 
 

 
498 

17210100 PARTICIPAÇÃO DA RECEITA DA UNIÃO 498 
Fiscal 498 
 101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

ESTADOS 
 

498 
 

17210101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 498 
Fiscal 498 
 101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 

ESTADOS 
 

498 
 

                                                                                                                                 Total 
Fiscal 

Seguridade  

528 
      528 
      0 

 



ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE 
SECRETARI A DE I NFORMÁTI CA 
NATAL,  10. 10. 01   BOLETI M OFI CI AL 2020  ANO XI     QUARTA- FEI RA 

 18 

RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
PROCESSO Nº  1081/ 01 

PROJETO DE LEI  Nº  434/ 01 
 
 
Reconhecer  como de Ut i l i dade 
Públ i ca a ent i dade que especi f i ca 
e dá out r as Pr ovi dênci as.  

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE:  

 
 FAÇO SABER que o Poder  Legi s l at i vo apr ovou e EU sanci ono a segui nt e Lei :  
 
 Ar t .  1º .  Fi ca r econheci do como de Ut i l i dade Públ i ca a ASSOCI AÇAO 
COMUNI TÁRI A DOS PRODUTORES RURAI S DE LAJES I I ,  com sede e f or o j ur í di co no 
muni cí pi o de Ser r i nha dos Pi nt os,  nest e Est ado.  
 
 Ar t . 2º .  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  r evogadas as 
di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 
 Sal a das Sessões da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do 
Nor t e,  Pal áci o JOSÉ AUGUSTO,  em Nat al ,  03 de out ubr o de 2001.  
 
 

Deput ado RI CARDO MOTTA 
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ATA DA SEXAGÉSI MA QUARTA SESSÃO ORDI NÁRI A DA TERCEI RA SESSÃO LEGI SLATI VA DA 
QÜI NQUAGÉSI MA SÉTI MA LEGI SLATURA,  r eal i zada aos vi nt e e ci nco di as do mês de 
set embr o de doi s mi l  e um,  sob a Pr esi dênci a dos Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados 
RI CARDO MOTTA,  ÁLVARO DI AS,  VALÉRI O MESQUI TA,  FRANCI SCO JOSÉ e LEONARDO ARRUDA;  e 
Excel ent í ssi mos Senhor es Secr et ár i os:  Deput ados LEONARDO ARRUDA e ALEXANDRE 
CAVALCANTI .  
 
Às doze hor as pr esent es na Casa os Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados:  ALEXANDRE 
CAVALCANTI ,  ÁLVARO DI AS,  ELI AS FERNANDES,  FÁTI MA BEZERRA,  FRANCI SCO JOSÉ,  
GETÚLI O RÊGO,  GI LVAN CARLOS,  JOSÉ ADÉCI O,  JOSÉ DI AS,  LEONARDO ARRUDA,  MARCI ANO 
JÚNI OR,  NÉLTER QUEI ROZ,  PEDRO MELO,  RI CARDO MOTTA,  ROBI NSON FARI A,  RUTH 
CI ARLI NI ,  SANDRA ROSADO,  TARCÍ SI O RI BEI RO,  TARGI NO PEREI RA,  VALÉRI O MESQUI TA,  
VI DALVO COSTA,  WOBER JÚNI OR,  e ausent es o Excel ent í ssi mo Senhor  Deput ado 
FREDERI CO ROSADO e a Excel ent í ssi ma Senhor a Deput ada MÁRCI A MAI A,  ambos com as 
ausênci as j ust i f i cadas.  Havendo númer o l egal ,  a Sessão é aber t a com a l ei t ur a da 
At a da Sessão ant er i or ,  apr ovada,  sem r est r i ções.  Do EXPEDI ENTE const ou:  of .  
259/ GP- TJ,  de aut or i a do Tr i bunal  de Just i ça do Est ado,  i nst i t ui ndo o s i st ema 
f i nancei r o da cont a úni ca de depósi t os j udi c i ai s;  of í c i o 285/ 01- GP/ T. C. E.  
comuni cando a publ i cação no Di ár i o Of i c i al  do Est ado,  o At o de aposent ador i a 
vol unt ár i a do Consel hei r o José Fer nandes de Quei r oz;  Comuni cado do Exmo.  Sr .  
Pr esi dent e dest e Poder  Legi s l at i vo,  Deput ado ÁLVARO DI AS,  dando c i ênci a à Casa 
do r ecebi ment o do of í c i o 285/ 01- PG/ T. C. E.  r econhecendo a vacânci a do Car go par a 
f i ns do di spost o do i nci so I V,  ar t i go 1º  da Lei  Compl ement ar  121,  de 1º  de 
f ever ei r o de 1994 devendo ser  pr eenchi da por  i ndi cação dest a Casa Legi s l at i va;  
Comuni cado das Bancadas dos PFL,  PMDB,  PL,  PPB,  PTB,  PSDB i ndi cando o nome do 
Exmo.  Sr .  Deput ado VALÉRI O ALFREDO MESQUI TA par a concor r er  ao Car go de 
Consel hei r o do Tr i bunal  de Cont as do Est ado,  na vaga decor r ent e do Consel hei r o 
José Fer nandes de Quei r oz;  r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado LEONARDO 
ARRUDA sol i c i t ando que f osse i nser i do nos anai s dest a Casa e encami nhado à 
f amí l i a da senhor a Euni ce Pessoa da Cunha Li ma,  vot o de pesar  pel o seu 
f al eci ment o;  r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado ELI AS FERNANDES sol i c i t ando 
aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i o da Educação,  da Cul t ur a e dos 
Despor t os,  como t ambém ao Magní f i co Rei t or  da UERN,  a i mpl ant ação de um Campus 
Avançado daquel a Uni dade de Ensi no no Muni cí pi o de Apodi ;  r equer i ment o de 
i ni c i at i va do Deput ado ROBI NSON FARI A  suger i ndo ao I l mo.  Sr .  Di r et or - Ger al  do 
Depar t ament o de Est r adas e Rodagens ( D. E. R. ) ,  a i nst al ação de um r edut or  de 
vel oci dade na BR- 101,  sent i do Tour os/ Nat al ,  no t r evo da ent r ada da Pr ai a de 
Pi t angui ,  no Muni cí pi o de Ext r emoz;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado 
GI LVAN CARLOS sol i c i t ando ao Exmo.  Sr .  Gover nador  do Est ado e Di r et or - Pr esi dent e 
da COSERN,  a ampl i ação da r ede el ét r i ca em vár i as r uas da Ci dade de Par au;  e ao 
Di r et or - Ger al  do Depar t ament o de Est r adas e Rodagens ( D. E. R. ) ,  sol i c i t ando a 
pavi ment ação asf ál t i ca do t r echo ur bano da RN- 117 no Muni cí pi o de Mar t i ns;  
r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado TARGI NO PEREI RA sol i c i t ando que f osse 
i nser i do nos anai s dest a Casa e encami nhado à f amí l i a do senhor  Luí s August o de 
Mor ai s,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  r equer i ment o de i ni c i at i va do 
Deput ado TARGI NO PEREI RA subscr i t o pel o Deput ado LEONARDO ARRUDA,  sol i c i t ando 
que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e encami nhado à f amí l i a do senhor  José 
Laur ent i no da Si l va,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  doi s r equer i ment os de 
i ni c i at i va do Deput ado RI CARDO MOTTA sol i c i t ando aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do 
Est ado e Secr et ár i o de Recur sos Hí dr i cos,  a i nst al ação de poços t ubul ar es em 
Di st r i t os l ocal i zados no Muni cí pi o de Poço Br anco;  e à TELEMAR sol i c i t ando a 
i nst al ação de t el ef ones públ i cos em Di st r i t os t ambém l ocal i zados no Muni cí pi o de 
Poço Br anco;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado NÉLTER QUEI ROZ 
sol i c i t ando ao Exmo.  Sr .  Gover nador  do Est ado o envi o com ur gênci a par a 
apr eci ação dest a Casa Legi s l at i va,  do Pl ano de Car gos e Sal ár i os dos 
f unci onár i os do DETRAN/ RN,  bem como o r eaj ust e sal ar i al  do f unci onal i smo públ i co 
est adual ;  e sol i c i t ando ao Pr esi dent e dest e Poder  Legi s l at i vo agi l i dade na 
t r ami t ação do Pr oj et o de Lei  que ver sa acer ca do abono sal ar i al  dos ser vi dor es 
públ i cos;  t r ês r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado MARCI ANO JÚNI OR 
sol i c i t ando à TELEMAR a i ncl usão da Comuni dade de Cai ana,  Muni cí pi o de Cear á-
Mi r i m,  no Pl ano de At endi ment o Col et i vo e I ndi v i dual  do Pr ogr ama de Ampl i ação da 
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Rede Tel ef ôni ca do RN;  à COSERN sol i c i t ando a ampl i ação da r ede el ét r i ca de 
di st r i bui ção de ener gi a na Comuni dade de Cai ana,  no Muni cí pi o de Cear á- Mi r i m;  e 
ao Exmo.  Sr .  Secr et ár i o da Segur ança Públ i ca,  sol i c i t ando uma vi at ur a e o 
aument o do cont i ngent e pol i c i al  par a a Ci dade de Fel i pe Guer r a;  quat r o 
r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado JOSÉ DI AS suger i ndo aos Exmos.  Sr s.  
Gover nador  do Est ado e Secr et ár i o da I nf r a- est r ut ur a,  a i mpl ant ação de um 
t el ef ér i co i nt er l i gando a Ci dade de Mar t i ns à Gr ut a da Tr i nchei r a ou Casa da 
Pedr a;  ao Depar t ament o de Est r adas e Rodagens ( D. E. R. ) ,  suger i ndo a pavi ment ação 
asf ál t i ca dos acessos aos mi r ant es do Cant o e da Car r anca do Jacu,  na Ci dade de 
Mar t i ns;  suger i ndo à Bancada Feder al ,  r epr esent ant e do Ri o Gr ande do Nor t e no 
Congr esso Naci onal ,  que apr esent e Emendas Col et i vas ao Or çament o Ger al  da Uni ão,  
i ncl ui ndo r ecur sos obj et i vando a const r ução das Bar r agens da Bor r acha,  em 
Car aúbas e de Oi t i c i ca,  em Jucur ut u;  e sol i c i t ando que f osse consi gnado nos 
anai s dest a Casa vot o de pesar  pel as ví t i mas dos at ent ados t er r or i st as nos 
Est ados Uni dos;  Pr oj et o de Lei  de aut or i a do Deput ado JOSÉ DI AS e Out r os 
denomi nando " José Fer nandes de Mel o" ,  a adut or a do Al t o Oest e Pot i guar ;  Pr oj et o 
de Lei  de aut or i a do Deput ado JOSÉ DI AS e Out r os denomi nando " Vi cent e Rego" ,  a 
adut or a  que l eva água do Muni c í pi o de Ri acho da Cr uz par a Por t al egr e;  Pr oj et o 
de Lei  de aut or i a da Deput ada SANDRA ROSADO que di spõe sobr e a i ncl usão,  em 
di sci pl i nas do cur r í cul o escol ar  de 1º  e 2º  gr aus,  do est udo r ef er ent e à 
dependênci a quí mi ca;  Pr oj et o de Lei  de aut or i a da Deput ada SANDRA ROSADO 
r econhecendo como de Ut i l i dade Públ i ca a Associ ação de Assi st ênci a e Pr ot eção à 
Mat er ni dade e à I nf ânci a de Mossor ó -  APAMI M,  com sede e f or o j ur í di co no 
Muni cí pi o de Mossor ó.  Após a l ei t ur a do Expedi ent e a Pr esi dênci a suspendeu a 
Sessão par a a r eal i zação de Reuni ão de Li der anças.  Reaber t a a Sessão e não 
havendo ORADORES I NSCRI TOS é f acul t ada a pal avr a,  não havendo quem del a quei r a 
f azer  uso.  É anunci ada a ORDEM DO DI A:  Deput ada SANDRA ROSADO pede que a 
Pr esi dênci a dê por  r ecebi do r equer i ment o de sua i ni c i at i va encami nhando vot o de 
pesar  pel o f al eci ment o do Dr .  Fr anci sco Fer nandes Cost a,  em Ar ei a Br anca.  
Havendo mat ér i as à del i ber ar ,  após acor do de Li der anças,  em paut a:  Pr ocesso 
0575/ 00,  Mensagem 079/ 00- GE,  Pr oj et o de Lei  Compl ement ar  0027/ 00,  que al t er a o 
escal onament o ver t i cal ,  de que t r at a o Anexo da Lei  3. 775,  de 12 de novembr o de 
1969,  f i xa sol do de gr aduações e post os i nt egr ant es da Pol í c i a Mi l i t ar ,  e dá 
out r as pr ovi dênci as.  Em di scussão:  Deput ado LEONARDO ARRUDA f ez uso da pal avr a 
t ecendo escl ar eci ment os a r espei t o do seu vot o cont r ár i o a mat ér i a.  A Deput ada 
FÁTI MA BEZERRA i ni c i al ment e r egi st r ou a pr esença nas gal er i as de Li der anças da 
Pol í c i a Mi l i t ar  e do Fór um dos Ser vi dor es Públ i cos Est aduai s e em segui da 
di scor r eu acer ca da mat ér i a,  posi c i onando- se cont r ár i a a sua apr ovação,  mas 
r essal t ando a i mpor t ânci a del a ser  vot ada par a que o Gover no do Est ado envi e a 
est a Casa out r a Mensagem obj et o de negoci ações da cat egor i a;  no que em apar t e 
Deput ado JOSÉ DI AS escl ar eceu que f oi  f i r mado o compr omi sso e o Gover no do 
Est ado cumpr i r i a sua par t e.  Em apar t e Deput ado GETÚLI O RÊGO demonst r ou 
pr eocupação com o compr omi sso do Gover no Est adual ,  al er t ando que est e é 
pr ecedent e em não cumpr i r  os compr omi ssos assumi dos,  t endo c i t ado como exempl o o 
acor do f ei t o par a a r egul ar i zação dos f unci onár i os da Fundação " Wal f r edo 
Gur gel " ,  por ém,  af i r mou conf i ar  na pal avr a do Lí der  do Gover no nest a Casa.  
Ret omando seu pr onunci ament o a Or ador a r ei t er ou que a vot ação dest a mat ér i a est á 
condi c i onada ao envi o par a est a Casa de uma out r a obj et o de negoci ações.  
Deput ado NÉLTER QUEI ROZ,  em apar t e,  r ei t er a apel o f ei t o ao Poder  Execut i vo par a 
que envi e a est a Casa o Pl ano de Car gos e Sal ár i os dos f unci onár i os do DETRAN/ RN 
e a Mensagem de r eaj ust e sal ar i al  dos Ser vi dor es Públ i cos.  A Deput ada r et or nando 
ao seu pr onunci ament o pede ao Deput ado NÉLTER QUEI ROZ par a que apói e as Emendas 
apr esent adas pel a Bancada de Oposi ção,  no que di z r espei t o ao Pr oj et o de  Lei  
dos Ser vi dor es do I DEMA e a de r et r oat i v i dade ao pagament o a pr i mei r o de j ul ho 
dos ser vi dor es públ i cos.  Com a pal avr a o Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO cr i t i cou a 
pol í t i ca admi ni st r at i va do Poder  Execut i vo e r essal t ou o t r abal ho do Deput ado 
VALÉRI O MESQUI TA e do ent ão Gover nador ,  Senador  Ger al do,  em def esa da Pol í c i a 
Mi l i t ar ;  t endo,  r ecebi do apar t es dos Deput ados LEONARDO ARRUDA,  t ecendo 
escl ar eci ment os;  PEDRO MELO apr esent ando seu posi c i onament o di ant e da mat ér i a;  e 
ROBI NSON FARI A comungando com o posi c i onament o do Or ador .  Em vot ação nomi nal :  
APROVADO À MAI ORI A.  Em Quest ão de Or dem,  Deput ado LEONARDO ARRUDA decl ar ou seu 
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vot o f avor ável  à I ndi cação do Deput ado VALÁRI O MESQUI TA par a o Car go de 
Consel hei r o do Tr i bunal  de Cont as,  mas decl i nou da i ndi cação,  apr esent ando 
j ust i f i cat i va.  Em Quest ão de Or dem Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO sol i dar i zou- se em 
nome do PTB com o Deput ado VALÉRI O MESQUI TA pel a i ndi cação.  Em Quest ão de Or dem 
o Deput ado WOBER JÚNI OR,  em nome do PPS,  decl i nou do pr azo par a a i ndi cação.  A 
Pr esi dênci a submet eu à apr eci ação Mensagem 140/ 00- GE encami nhando Pr oj et o de Lei  
que cr i a gr at i f i cação de est í mul o as at i v i dades econômi cas ambi ent ai s,  e dá 
out r as pr ovi dênci as.  Em Quest ão de Or dem,  Deput ada FÁTI MA BEZERRA f ez apel o a 
Pr esi dênci a que a Sessão f osse suspensa par a a r eal i zação de uma r euni ão de 
Li der anças.  Quest i onando que o acor do ant er i or ment e acer t ado par a que o 
pagament o da i ndexação do abono f osse r et r oat i vo a pr i mei r o de j ul ho f oi  
desf ei t o.  No que f oi  escl ar eci do pel o Deput ado JOSÉ DI AS,  compr omet endo- se em 
negoci ar  j unt o a ár ea econômi ca do Gover no.  Deput ada FÁTI MA BEZERRA suger i u à 
Bancada de Oposi ção a r et i r ada de paut a das out r as mat ér i as acor dadas.  Em que 
f oi  acat ada pel as demai s Li der anças Par t i dár i as.  Em Quest ão de Or dem,  Deput ado 
GETÚLI O RÊGO enf at i zou a i mpor t ânci a do Pr esi dent e dest e Poder  Legi s l at i vo na 
negoci ação com o Poder  Execut i vo em r el ação ao pagament o com ef ei t o r et r oat i vo 
aos ASG' s do Est ado.  Consi der ando- se t r aí do pel o não cumpr i ment o das 
negoci ações.  A Pr esi dênci a acat ou a r et i r ada de paut a das demai s mat ér i as e 
anunci ou a vot ação do Pr ocesso  0331/ 01,  Pr oj et o de Lei  0357/ 01 denomi nando 
" Mar i a do Rosár i o Cabr al " ,  o Gi nási o Pol i espor t i vo da Ci dade de Ar ei a Br anca,  de 
aut or i a da Deput ada SANDRA ROSADO.  Em di scussão:  Deput ado GETÚLI O RÊGO sol i c i t ou 
que f ossem col et adas i nf or mações a r espei t o da puni ção da senhor a Mar i a do 
Rosár i o Cabr al ,  com r el ação a acusação de envol v i ment o no pr ocesso que apur ou 
i r r egul ar i dades na di st r i bui ção da Mer enda Escol ar  nesse Est ado.  Ressal t ando seu 
r espei t o pel a homenageada e pel a aut or a da pr opost a;  no que em Quest ão de Or dem 
comungou com esse posi c i onament o o Deput ado NÉLTER QUEI ROZ.  Deput ado TARCÍ SI O 
RI BEI RO t eceu cr í t i cas ao não cumpr i ment o do acor do f ei t o pel o Gover no do 
Est ado,  quant o ao pagament o do ef ei t o r et r oat i vo da i ndexação do abono;  de onde 
o Deput ado NÉLTER QUEI ROZ,  em apar t e,  suger i u que a mat ér i a f osse encami nhada à 
Comi ssão de Const i t ui ção e Just i ça par a que est a emi t a seu par ecer .  Deput ado 
LEONARDO ARRUDA,  t ambém em apar t e,  quest i onou o não cumpr i ment o do compr omi sso 
assumi do pel o Gover no do Est ado.  Deput ada SANDRA ROSADO  sol i c i t ou que f osse 
r et i r ado de paut a o Pr oj et o de Lei  de sua aut or i a que ver sa acer ca da 
denomi nação do Gi nási o Pol i espor t i vo de Ar ei a Br anca,  compr omet endo- se em buscar  
os escl ar eci ment os sol i c i t ados;  no que f oi  acat ada pel o Pr esi dent e.  A 
Pr esi dênci a submet eu à apr eci ação o Pr ocesso 996/ 01,  Pr oj et o de Lei  427/ 01 de 
aut or i a do Tr i bunal  de Just i ça do Est ado,  i nst i t ui ndo o s i st ema f i nancei r o da 
cont a úni ca de depósi t os j udi c i ai s.  Abst i ver am- se da vot ação o Deput ado LEONARDO 
ARRUDA e Deput ada FÁTI MA BEZERRA;  Deput ado JOSÉ ADÉCI O or i ent ou a bancada a 
vot ar  conf or me suas convi cções.  Em vot ação:  APROVADO À UNANI MI DADE.  Facul t ada a 
pal avr a às Comuni cações de LI DERANÇAS e PARLAMENTARES,  Deput ada FÁTI MA BEZERRA 
del a f ez uso dando c i ênci a à Casa de audi ênci a que t er á com o Chef e da Casa 
Ci v i l ,  de onde i r á apr esent á- l o as i nsat i sf ações aqui  r egi st r adas em decor r ênci a 
do não cumpr i ment o do acor do a r espei t o das mat ér i as Gover nament ai s.  Em segui da 
i nf or mou a r eal i zação de Audi ênci a Públ i ca no di a segui nt e,  nest e Pl enár i o,  par a 
t r at ar  da pol ui ção do r i o Açu/ Pi r anhas.  Deput ado ALEXANDRE CAVALCANTI  f ez uso da 
pal avr a apr esent ando denúnci a f ei t a pel o Ver eador  Jor ge Del gado,  de São José de 
Campest r e,  a r espei t o da f al t a de car act er i zação nos t al ões de cobr ança de 
t r i but os da Secr et ar i a de Fi nanças,  na f ei r a daquel e Muni cí pi o.  Nada mai s 
havendo a t r at ar  a Pr esi dênci a encer r ou a Sessão anunci ando que compar ecer am 
vi nt e e doi s Senhor es Par l ament ar es,  convocando uma Out r a Or di nár i a par a amanhã,  
às onze hor as.  
 
 
Sede da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Sal a das 
Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” .  
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A pr esent e At a f oi  por  mi m l avr ada,  Fr anci sca El i zabet e Xavi er  Fr ei r e,  
Regi st r ador  Legi s l at i vo,  mat .  67. 048,  que após l i da e apr ovada,  ser á assi nada 
pel os Excel ent í ssi mos Senhor es:  
 
 
 
 
 

Pr esi dent e 
 
 

 
1º  Secr et ár i o                                        2º  Secr et ár i o  
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ATA DA SEXAGÉSI MA QUI NTA SESSÃO ORDI NÁRI A DA TERCEI RA SESSÃO LEGI SLATI VA DA 
QÜI NQUAGÉSI MA SÉTI MA LEGI SLATURA,  r eal i zada aos vi nt e e sei s di as do mês de 
set embr o de doi s mi l  e um,  sob a Pr esi dênci a dos Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados ELI AS FERNANDES,  RI CARDO MOTTA e FREDERI CO ROSADO;  e Excel ent í ssi mos 
Senhor es Secr et ár i os:  Deput ados LEONARDO ARRUDA e TARGI NO PEREI RA.  
 
Às doze hor as e t r i nt a mi nut os pr esent es na Casa os Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados:  ALEXANDRE CAVALCANTI ,  ÁLVARO DI AS,  ELI AS FERNANDES,  FÁTI MA BEZERRA,  
FREDERI CO ROSADO,  GETÚLI O RÊGO,  GI LVAN CARLOS,  JOSÉ ADÉCI O,  LEONARDO ARRUDA,  
MARCI ANO JÚNI OR,  NÉLTER QUEI ROZ,  PEDRO MELO,  RI CARDO MOTTA,  ROBI NSON FARI A,  
SANDRA ROSADO,  TARCÍ SI O RI BEI RO,  TARGI NO PEREI RA,  VALÉRI O MESQUI TA,  VI DALVO 
COSTA,  WOBER JÚNI OR,  e ausent es os Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados FRANCI SCO 
JOSÉ,  JOSÉ DI AS( ausênci a j ust i f i cada) ,  MÁRCI A MAI A( ausênci a j ust i f i cada)  e RUTH 
CI ARLI NI ,  havendo númer o l egal ,  a Sessão é aber t a com a l ei t ur a da At a da Sessão 
ant er i or ,  apr ovada,  sem r est r i ções.  Do EXPEDI ENTE,  const ou:  of í c i o GABI / I B 09/ 01 
r ei t er ando convi t e a est a Casa Legi s l at i va par a par t i c i par  da I I I  Reuni ão 
Or di nár i a da Uni ão dos Par l ament ar es do Mer cosul  -  UPM,  na Ci dade de Usuhai a,  na 
Ar gent i na;  of .  311/ 01- GE i nf or mando que o Poder  Execut i vo demonst r ar á e aval i ar á 
o cumpr i ment o das met as f i scai s da LDO/ 2001,  nest e segundo quadr i mest r e,  
r el at i vas a est e Poder ,  per ant e a Câmar a de Fi nanças e Fi scal i zação dest a Casa,  
em Audi ênci a Públ i ca a ser  r eal i zada às nove hor as,  do di a v i nt e e oi t o de 
set embr o do ano em cur so;  of s.  1833 e 1852/ 01- CEF not i f i cando a l i ber ação de 
r ecur sos f i nancei r os or i undos do Or çament o Ger al  da Uni ão -  ( O. G. U. ) ,  dest i nados 
ao Gover no do Est ado,  r ef er ent es aos Cont r at os 39. 103- 16/ 96( Cur r ai s Novos) ,  no 
val or  de t r eze mi l ,  oi t ocent os e oi t o r eai s e t r i nt a cent avos -  Pr ogr ama PASS;  e  
70. 854- 34/ 98( Boa Saúde) ,  no val or  de t r i nt a e t r ês mi l  r eai s -  Pr ogr ama Habi t ar -
Br asi l ;  of .  1226/ 01- GS/ SECD i nf or mando que aquel a Secr et ar i a cel ebr ou o Segundo 
Ter mo Adi t i vo ao Convêni o 004/ 01- FETARN;  r equer i ment o de i ni c i at i va da Deput ada 
FÁTI MA BEZERRA suger i ndo al t er ações na Lei  7. 799,  de 30 de dezembr o de 1999 -  
Lei  Câmar a Cascudo,  r egul ament ada pel o Decr et o 14. 759,  de 10 de f ever ei r o de 
2000,  que di spõe sobr e a concessão de i ncent i vo f i scal  par a f i nanci ament o de 
pr oj et os cul t ur ai s no âmbi t o do Est ado do RN,  e dá out r as pr ovi dênci as;  doi s 
r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado FREDERI CO ROSADO sol i c i t ando aos Exmos.  
Sr s.  Gover nador  do Est ado e  Secr et ár i o de Recur sos Hí dr i cos,  a per f ur ação de 
poço t ubul ar  na Comuni dade de Fazenda Bai xa do Angi cos,  no Muni cí pi o de Pedr a 
Pr et a;  e sol i c i t ando que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e encami nhado à 
f amí l i a do senhor  Fr anci sco Fer nandes Cost a,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  
doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado MARCI ANO JÚNI OR,  à CAERN 
sol i c i t ando a ampl i ação da r ede de abast eci ment o d' água;  e à COSERN a i nst al ação 
de ener gi a el ét r i ca,  ambas par a at ender  o conj unt o Vi l a Mar i a,  no Bai r r o Novo,  
Muni cí pi o de São José do Mi pi bu;  t r ês r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado 
GI LVAN CARLOS sol i c i t ando aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i o dos 
Recur sos Hí dr i cos,  a i nst al ação de um dessal i ni zador  no poço da Comuni dade do 
Ri bei r o,  no Muni cí pi o de Ser r i nha dos Pi nt os;  à COSERN,  sol i c i t ando a concl usão 
do ser vi ço de el et r i f i cação r ur al  do Sí t i o Vár zea Compr i da,  no Muni cí pi o de Ol ho 
d' Água do Bor ges;  e à CAERN,  sol i c i t ando a i mpl ant ação do s i st ema de 
abast eci ment o d' água nas Comuni dades de Bai xa do Fogo e Paul ,  no Muni cí pi o de 
José da Penha;  t r ês r equer i ment os de i ni c i at i va da Deput ada SANDRA ROSADO 
sol i c i t ando que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e encami nhado à f amí l i a do 
senhor  Luí s Benevi des Car nei r o,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  suger i ndo 
aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i o da Educação,  da Cul t ur a e dos 
Despor t os,  a r ecuper ação e ampl i ação das i nst al ações da Escol a Pr of essor  Manuel  
Her cul ano,  no Muni cí pi o de São Fr anci sco do Oest e;  e sol i c i t ando que f osse 
i nser i do nos anai s dest a Casa e encami nhado  à f amí l i a do médi co Fr anci sco 
Fer nandes da Cost a,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  Pr oj et o de Resol ução de 
aut or i a do Deput ado VALÉRI O MESQUI TA e Out r os concedendo Tí t ul o Honor í f i co de 
Ci dadão Nor t e- r i o- gr andense,  Pr of essor  " Fr anco Mar i a Jasi el l o" ;  Pr oj et o de Lei  
de aut or i a do Deput ado ÁLVARO DI AS r econhecendo como de Ut i l i dade Públ i ca a 
Associ ação de Aposent ados e Pensi oni st as e I dosos do Muni cí pi o de Nat al  e Regi ão 
Met r opol i t ana,  com sede e f or o j ur í di co nest a Capi t al .  Em Quest ão de Or dem,  o 
Deput ado GETÚLI O RÊGO pr ocur ou saber  da Pr esi dênci a se a Mensagem Gover nament al  
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que benef i c i a a Pol í c i a Mi l i t ar  do RN,  obj et o de compr omi sso da Li der ança do 
Gover no,  chegou a est a Casa;  no que a Pr esi dênci a i nf or mou que a mat ér i a não 
havi a chegado a est a Casa.   Havendo ORADORES I NSCRI TOS,  com a pal avr a o Deput ado 
LEONARDO ARRUDA r epor t ando- se acer ca da publ i cação de um depoi ment o pr est ado a 
um Del egado de Pol í c i a com a assi st ênci a de um Pr omot or  de Just i ça,  vei cul ado 
at r avés de mat ér i a j or nal í st i ca,  decl ar ando não est ar  sur pr eso di ant e do f at o.  
Segundo o Deput ado est e depoi ment o i nsi nuava denúnci as envol vendo o Del egado 
Ant ôni o Pei xot o,  f i l i ado ao PDT de Cear á- Mi r i m,  em cr i me de ext or são j unt o ao 
senhor  Luí s Henr i que Gusson.  O Or ador  r ebat eu as acusações apr esent ando 
document os que compr ovam a i nver dade da denúnci a,  def endeu a apur ação do caso,  
apel ou par a a i nst aur ação da Comi ssão Par l ament ar  de I nquér i t o -  ( C. P. I . )  e 
consi der ou o f at o como at o de r et al i ação às denúnci as de t r áf i co de i nf l uênci a e 
super  f at ur ament o at r i buí das ao Poder  Execut i vo.  Tendo r ecebi do apoi o,  em 
apar t es,  dos Deput ados JOSÉ ADÉCI O sol i dar i zando- se com seu posi c i onament o e 
r at i f i cando as denúnci as ao Poder  Execut i vo t ecendo dur as cr í t i cas;  NÉLTER 
QUEI ROZ suger i ndo o r et or no do Del egado Maur í l i o Pi nt o à SUCOPE,  r essal t ando a 
i mpor t ânci a da apur ação das denúnci as  e demonst r ando pr eocupação com a r api dez 
com que chegou à i mpr ensa o depoi ment o pr est ado pel o  senhor  Luí s Henr i que 
Gusson.  Tendo suger i do t ambém a convocação do Secr et ár i o,  do Del egado Ant ôni o 
Pei xot o e do senhor  Luí s Henr i que Gusson par a pr est ar em a est a Casa 
escl ar eci ment os a r espei t o do epi sódi o;  e TARCÍ SI O RI BEI RO comungando com a 
pr opost a do Deput ado NÉLTER QUEI ROZ e escl ar ecendo que apr esent ou r equer i ment o 
com est e obj et i vo.  O Or ador  r ecebeu apar t e ai nda do Deput ado TARGI NO PEREI RA 
concor dando com a sua def esa ao Del egado Pei xot o e cr i t i cando a i mpor t ânci a dada 
às denúnci as de t r áf i co de i nf l uênci a f ei t as pel o pr eso de j ust i ça " Gusson" ,  
consi der ando que est e est ar i a sendo l evi ano nest as denúnci as t ant o o quant o nas 
mai s r ecent es.  Deput ada FÁTI MA BEZERRA,  em apar t e,  sol i dar i zou- se e def endeu a 
at uação pol í t i ca do Or ador .  Em segui da decl ar ou que t oda denúnci a é par a ser  
i nvest i gada e enf at i zou a i mpor t ânci a da apur ação de denúnci as de t r áf i co de 
i nf l uênci a no Gover no do Est ado.  O Deput ado concl ui u consi der ando que est e 
epi sódi o ser i a uma f or ma do Poder  Execut i vo em desvi r t uar  as denúnci as de 
t r áf i co de i nf l uênci a.  Com a pal avr a a Deput ada FÁTI MA BEZERRA i ni c i al ment e 
r egi st r ando sua i nsat i sf ação di ant e do posi c i onament o do Gover no do Est ado 
quando não acei t a r et r oagi r  a pr i mei r o de j ul ho o pagament o da desi ndexação do 
abono sal ar i al  aos ser vi dor es públ i cos ( ASG' s) ,  conf or me f i cou acor dado.  
Ar gument ando que i st o i mpõe enor mes per das ao f unci onal i smo.  De onde r ecebeu 
apar t es dos Deput ados MARCI ANO JÚNI OR comungando com seu pr onunci ament o.  
Ret or nado ao seu pr onunci ament o a Deput ada r egi st r ou a pr esença de l i der anças da 
Pol í c i a Mi l i t ar  nas gal er i as e quest i onou o Gover no do Est ado por  não envi ar  à 
est a Casa a Mensagem obj et o das negoci ações com est a cat egor i a,  conf or me f i cou 
acor dado na Sessão ant er i or .  Em apar t e GETÚLI O RÊGO escl ar eceu que,  em seu 
ent endi ment o,  a mat ér i a dever i a ser  vot ada nest a Sessão,  do cont r ár i o,  r essal t ou 
a ur gênci a par a que f osse submet i da à vot ação o mai s br eve possí vel  poi s os 
ser v i dor es est ar i am sendo pr ej udi cados.  A Or ador a concl ui u r ei t er ando a 
di sposi ção da Bancada de Oposi ção em vot ar  as mat ér i as per t i nent es ao 
f unci onal i smo públ i co o mai s ur gent e possí vel .  Anunci ada a ORDEM DO DI A:  não 
houve pr oposi ções a apr esent ar  nem mat ér i a à del i ber ar .  Facul t ada a pal avr a às 
Comuni cações de LI DERANÇAS e PARLAMENTARES,  não houve pr onunci ament os.  Nada mai s 
havendo a t r at ar  a Pr esi dênci a encer r ou a Sessão anunci ando que compar ecer am 
vi nt e Senhor es Par l ament ar es,  convocando uma Out r a Or di nár i a par a amanhã,  às 
onze hor as.  
 
Sede da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Sal a das 
Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” .  
 
A pr esent e At a f oi  por  mi m l avr ada,  Fr anci sca El i zabet e Xavi er  Fr ei r e,  
Regi st r ador  Legi s l at i vo,  mat .  67. 048,  que após l i da e apr ovada,  ser á assi nada 
pel os Excel ent í ssi mos Senhor es:  
 

Pr esi dent e 
1º  Secr et ár i o                                        2º  Secr et ár i o  
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ATA DA SEXAGÉSI MA SEXTA SESSÃO ORDI NÁRI A DA TERCEI RA SESSÃO LEGI SLATI VA DA 
QÜI NQUAGÉSI MA SÉTI MA LEGI SLATURA,  r eal i zada aos vi nt e e set e di as do mês de 
set embr o de doi s mi l  e um,  sob a Pr esi dênci a dos Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados RI CARDO MOTTA e PEDRO MELO;  e Excel ent í ssi mos Senhor es Secr et ár i os:  
Deput ados LEONARDO ARRUDA e GI LVAN CARLOS.  
 
Às onze hor as e t r i nt a mi nut os pr esent es na Casa os Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados:  FÁTI MA BEZERRA,  FRANCI SCO JOSÉ,  GETÚLI O RÊGO,  GI LVAN CARLOS,  LEONARDO 
ARRUDA,  MARCI ANO JÚNI OR,  PEDRO MELO,  RI CARDO MOTTA,  ROBI NSON FARI A,  SANDRA 
ROSADO,  TARCÍ SI O RI BEI RO,  TARGI NO PEREI RA,  WOBER JÚNI OR,  e ausent es os 
Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados ALEXANDRE CAVALCANTI ( ausênci a j ust i f i cada) ,  
ÁLVARO DI AS,  ELI AS FERNANDES,  FREDERI CO ROSADO,  JOSÉ ADÉCI O,  JOSÉ DI AS( ausênci a 
j ust i f i cada) ,  MÁRCI A MAI A( ausênci a j ust i f i cada)  NÉLTER QUEI ROZ,  RUTH CI ARLI NI ,  
VALÉRI O MESQUI TA e VI DALVO COSTA,  havendo númer o l egal ,  a Sessão é aber t a com a 
l ei t ur a da At a da Sessão ant er i or ,  apr ovada,  sem r est r i ções.  Do EXPEDI ENTE,  
const ou:  of .  052/ 01- GPMJ i ndi cando o Deput ado MARCI ANO JÚNI OR l í der  do PTB,  
Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO -  Pr i mei r o Vi ce- l í der  e Deput ado FREDERI CO ROSADO -  
Segundo Vi ce- l í der ;  r equer i ment o de i ni c i at i va da Deput ada FÁTI MA BEZERRA 
sol i c i t ando que a Assembl éi a Legi s l at i va encami nhe moção de apoi o à l ut a dos 
pr of essor es,  f unci onár i os e est udant es da U. F. R. N. ,  em gr eve desde o di a 27 do 
cor r ent e,  apel ando às aut or i dades que apr esent em uma pr opost a concr et a t or nando 
possí vel  uma negoci ação par a que não haj a o cancel ament o do segundo semest r e 
l et i vo;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado RI CARDO MOTTA sol i c i t ando 
ao Exmo.  Sr .  Gover nador  do Est ado e I l mo.  Sr .  Di r et or - Ger al  do Depar t ament o de 
Est r adas e Rodagens ( D. E. R. ) ,  uma oper ação t apa- bur acos,  na        RN- 093,  no 
t r echo onde l i ga as Ci dades de Tangar á à Sí t i o Novo;  e ao Exmo.  Sr .  Gover nador  
do Est ado e I l mo.  Sr .  Di r et or - Pr esi dent e da TELEMAR,  sol i c i t ando a ampl i ação da 
r ede t el ef ôni ca convenci onal  dos Di st r i t os de Guar ani  e São Joaqui m,  no 
Muni cí pi o de Boa Saúde;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado LEONARDO 
ARRUDA encami nhando Pedi do de I nf or mação à Secr et ar i a de Gover no e Pr oj et os 
Especi ai s,  por  i nt er médi o do seu t i t ul ar ,  Henr i que Eduar do Al ves,  a r espei t o do 
pr ocesso 135974,  or i gi nár i o da Secr et ar i a da Segur ança Públ i ca,  com o obj et i vo 
de r eequi par  o Cor po de Bombei r os e a Pol í c i a Mi l i t ar ;  e sol i c i t ando que f osse 
consi gnado nos anai s dest a Casa e encami nhado à f amí l i a do senhor  Oscar  Lei t e de 
Ol i vei r a,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va 
do Deput ado JOSÉ DI AS sol i c i t ando que f ossem expedi das cor r espondênci as às 
Bancadas da Câmar a e do Senado Feder al ,  r epr esent ant es do Est ado do Ri o Gr ande 
do Nor t e,  suger i ndo a apr esent ação de emenda col et i va ao Or çament o Ger al  da 
Uni ão ( O. G. U. ) ,  com o obj et i vo de al ocar  r ecur sos f i nancei r os par a a const r ução 
da adut or a do Mat o Gr ande,  a par t i r  da Lagoa do Boquei r ão,  em Tour os;  e com est e 
mesmo obj et i vo par a a const r ução da adut or a do Al t o Oest e,  a par t i r  da Bar r agem 
de Sant a Cr uz,  em Apodi ;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va da Deput ada SANDRA 
ROSADO suger i ndo ao Chef e do Di st r i t o de Engenhar i a Rur al  do DNOCS,  o conser t o 
dos equi pament os dos doi s poços que abast ecem vár i as Comuni dades;  e r egul ar i ze a 
s i t uação do poço exi st ent e no sí t i o Nova Esper ança,  ambos l ocal i zados no 
Muni cí pi o de Encant o;   doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado FRANCI SCO 
JOSÉ sol i c i t ando ao Di r et or - Ger al  do DETRAN/ RN,  a const r ução e est r ut ur a 
compl et a de uma pi st a par a a r eal i zação de exames de habi l i t ação ao vol ant e,  em 
Mossor ó;  e a r est aur ação de t oda a s i nal i zação ver t i cal  e hor i zont al  da Ci dade 
de Mossor ó;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado GI LVAN CARLOS 
sol i c i t ando aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i o da Agr i cul t ur a e 
da Pecuár i a,  a per f ur ação de um poço no Sí t i o Ar apuã,  Muni cí pi o de Mar cel i no 
Vi ei r a;  e ao I l mo.  Sr .  Di r et or - Ger al  da EMATER sol i c i t ando a aqui s i ção de um 
t écni co agr í col a par a  pr est ar  assi st ênci a aos agr i cul t or es do Muni cí pi o de 
Par au;  quat r o r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado MARCI ANO JÚNI OR 
sol i c i t ando aos Exmos.  Sr s.  Secr et ár i os:  da Segur ança Públ i ca,  a i mpl ant ação do 
Pr ogr ama " Pol í c i a Comuni t ár i a"  em Nova Par nami r i m,  Muni cí pi o de Par nami r i m;  da 
Educação,  da Cul t ur a e dos Despor t os,  a i nst al ação de l abor at ór i o de i nf or mát i ca 
na Escol a Est adual  " Joaqui m J.  de Medei r os" ,  na Ci dade de Cr uzet a;  com est e 
mesmo obj et i vo par a a Escol a Est adual  " Pr of essor a Cal púr ni a C.  Amor i m"  e no 
Cent r o Educaci onal  " José August o" ,  na Ci dade de Cai có;  e sol i c i t ando que f osse 
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i nser i do nos anai s dest a Casa e encami nhado à f amí l i a do senhor  Cí cer o Ruf i no 
Bezer r a,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  Mensagem 146/ 01- GE encami nhando 
Pr oj et o de Lei  Compl ement ar  que al t er a di sposi t i vo da Lei  3. 775,  de 12 de 
novembr o de 1969,  que t em por  obj et i vo a adequação da r emuner ação dos post os e 
gr aduações i nt egr ant es do Quadr o da Pol í c i a Mi l i t ar .  Havendo ORADORES I NSCRI TOS,  
com a pal avr a a Deput ada FÁTI MA BEZERRA r egi st r ando i ni c i al ment e as pr esenças de 
Li der anças da Pol í c i a Mi l i t ar  nas gal er i as,  af i r mando que mai s uma vez el es vêm 
a est a Casa na expect at i va da apr ovação da mat ér i a obj et o das r ei v i ndi cações 
j unt o ao Gover no Est adual .  Em segui da t eceu consi der ações a r espei t o da r ecém-
chegada Mensagem Gover nament al  a est a Casa,  que t r at a das negoci ações sal ar i ai s 
ent r e a Pol í c i a Mi l i t ar  o Gover no Est adual ,  consi der ando que a mat ér i a chegou 
com al guns equí vocos do que f i cou acor dado com a cat egor i a,  cont udo,  enal t eceu a 
compet ênci a j ur í di ca do Consul t or  Ger al  do Est ado;  t endo r ecebi do apar t es dos 
Deput ados:  TARGI NO PEREI RA di scor dando do seu posi c i onament o em r el ação às 
cr í t i cas f ei t as ao Poder  Execut i vo;  e TARCÍ SI O RI BEI RO,  comungando com o 
pr onunci ament o da Or ador a e def endendo uma gr eve ger al  dos ser vi dor es públ i cos 
est aduai s par a demonst r ar  sua i ndi gnação di ant e dos set e anos sem r eaj ust es 
sal ar i ai s.  Ret omando seu pr onunci ament o a Or ador a cobr ou do Poder  Execut i vo as 
mat ér i as que ver sam acer ca do r eaj ust e sal ar i al  dos ser vi dor es da educação,  do 
DETRAN/ RN e da FUNDAC,  conf or me f i cou acor dado após negoci ação com essas 
cat egor i as;  no que r ecebeu apar t es dos Deput ados LEONARDO ARRUDA,  quest i onando 
que os ser vi dor es públ i cos est aduai s est ão sem r eaj ust es sal ar i ai s há set e anos;  
PEDRO MELO,  el ogi ando a post ur a da Or ador a em def esa dos f unci onár i os públ i cos 
consi der ando a l ut a l egí t i ma,  r essal t ando que essa não é uma posi ção soment e da 
Bancada de Oposi ção,  mas que os ser vi dor es podem cont ar  com o apoi o da Bancada 
do Gover no na def esa de suas r ei v i ndi cações;  e Deput ada SANDRA ROSADO r ei t er ando 
os ar gument os def endi dos pel o Deput ado PEDRO MELO,  e apel ando par a o 
ent endi ment o comum,  que ser i a a apr ovação do Pr oj et o de i ncor por ação do abono 
sal ar i al  dos ser vi dor es.  A Deput ada FÁTI MA BEZERRA conc l ui u pr opondo que f osse 
submet i do ao Pl enár i o,  nest a Sessão,  o Pr oj et o de i ncor por ação de abono dos 
ser vi dor es.  Em Quest ão de Or dem,  Deput ado GETÚLI O RÊGO deu c i ênci a à Casa da 
r eal i zação de uma Audi ênci a Públ i ca,  at r avés da Comi ssão de Fi nanças e 
Fi scal i zação,  par a at ender  o que det er mi na o ar t i go 9º ,  do par ágr af o 4º ,  da Lei  
Compl ement ar  101,  de 04 de mai o de 2001,  no di a segui nt e ( 28. 09) ,  às nove hor as,  
nest e Pl enár i o.  Em segui da pr opôs à suspensão dest a Sessão par a a r eal i zação de 
uma r euni ão de Li der anças,  com o obj et i vo de di scut i r  o Pr oj et o de i ncor por ação 
do abono dos ser vi dor es públ i cos;  em que a Pr esi dênci a não acat ou,  t endo 
apr esent ado j ust i f i cat i va.  Com a pal avr a o Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO r epor t ando-
se acer ca da devast ação do manguezal  no Est ado,  que est ar i a cedendo l ugar  par a 
empr eendi ment os de cunho econômi co.  Tendo f ei t o seu pr onunci ament o por  escr i t o,  
o qual  encont r a- se anexado nest a At a.  O Or ador  r ecebeu apoi o,  em apar t es,  dos 
Deput ados LEONARDO ARRUDA,  comungando com o seu pr onunci ament o e denunci ando a 
devast ação em Muni cí pi os do I nt er i or  do Est ado;  MARCI ANO JÚNI OR r essal t ando a 
i mpor t ânci a do t ema,  l ouvando sua i ni c i at i va e al er t ando par a a quest ão da 
cont ami nação dos l ençói s f r eát i cos no Est ado;   e TARGI NO PEREI RA par abeni zando- o 
pel o pr onunci ament o.  O Or ador  pr opôs a r eal i zação de uma Audi ênci a Públ i ca,  
at r avés da Comi ssão de Def esa do Consumi dor ,  Mei o Ambi ent e e I nt er i or ,  par a 
di scut i r  o pr obl ema.  À Pr esi dênci a,  Deput ado PEDRO MELO,  sol i dar i zou- se com o 
pr onunci ament o do Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO e sol i c i t ou que f osse f or mal i zada 
sua pr opost a.  Anunci ada a ORDEM DO DI A:  Deput ado LEONARDO ARRUDA apr esent ou e 
j ust i f i cou r equer i ment o de sua i ni c i at i va encami nhando Pedi do de I nf or mação ao 
Exmo.  Sr .  Secr et ár i o do Tr abal ho,  Just i ça e Ci dadani a acer ca da publ i cação de 
di spensa de l i c i t ação par a a aqui s i ção de gêner os al i ment í c i os.  Não houve 
mat ér i a à del i ber ar .  A Pr esi dênci a anunci ou que encont r am- se em Mesa aguar dando 
I nt er posi ção de Recur sos as segui nt es mat ér i as:  Pr ocesso 0816/ 01,  Pr oj et o de Lei  
0413/ 01,  r econhecendo como de Ut i l i dade Públ i ca a Fundação " I náci o Val e" ,  com 
sede e f or o j ur í di co no Muni cí pi o de Mossor ó;  Pr ocesso 824/ 01,  Pr oj et o de Lei  
0414/ 01 r econhecendo como de Ut i l i dade Públ i ca o Consel ho Comuni t ár i o do Bai r r o 
Car naubal ,  com sede e f or o j ur í di co no Muni cí pi o de Mossor ó,  ambos de aut or i a do 
Deput ado GI LVAN CARLOS.  Facul t ada a pal avr a às Comuni cações de LI DERANÇAS e 
PARLAMENTARES,  não houve pr onunci ament os.  Nada mai s havendo a t r at ar  a 
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Pr esi dênci a encer r ou a Sessão anunci ando que compar ecer am t r eze Senhor es 
Par l ament ar es,  convocando uma Out r a Or di nár i a par a t er ça- f ei r a,  às onze hor as.  
 
Sede da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Sal a das 
Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” .  
 
A pr esent e At a f oi  por  mi m l avr ada,  Fr anc i sca El i zabet e Xavi er  Fr ei r e,  
Regi st r ador  Legi s l at i vo,  mat .  67. 048,  que após l i da e apr ovada,  ser á assi nada 
pel os Excel ent í ssi mos Senhor es:  
 
 

Pr esi dent e 
 
 

1º  Secr et ár i o                                        2º  Secr et ár i o  
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
PROCURADORI A GERAL 

 
PORTARI A Nº  014/ 01 – PGAL 

 
 O PROCURADOR GERAL DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO 
NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he conf er e o ar t .  5° ,  I V,  do Regul ament o da 
Pr ocur ador i a Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va,  apr ovado pel o At o da Mesa nº  123,  
de 22 de j unho de 1987,  
 
 RESOLVE:  
 
 CONCEDER ao ser vi dor  CARLOS ANTÕNI O BEZERRA DA CUNHA,  mat r í cul a nº  
091. 898- 9,  Assessor  Técni co Legi s l at i vo,  do Quadr o de Pessoal  da Pr ocur ador i a 
Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  f ér i as 
r ef er ent e ao exer cí c i o 2001,  a ser em gozadas a par t i r  de 01. 11. 2001 a 
30. 11. 2001.  
 
 
 REGI STRE- SE na Assessor i a Técni ca,  
 
 PUBLI QUE- SE no Bol et i m Of i c i al  da Assembl éi a,  
 
 COMUNI QUE- SE 
 
 
 Gabi net e do Pr ocur ador  Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va,  em Nat al ,  28 de 
set embr o de 2001.  
 
 

SÉRGI O AUGUSTO DI AS FLORÊNCI O 
Pr ocur ador  Ger al  
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
PRI MEI RA SECRETARI A 

 
PORTARI A Nº  023/ 2001 -  PS 

 
 O PRI MEI RO SECRETÁRI O DA MESA DI RETORA DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO 
DO RI O GRANDE DO NORTE,  no uso das suas at r i bui ções r egi ment ai s,  especi f i cament e 
nos t er mos do ar t .  82,  XI ,  do Regi ment o I nt er no – Resol ução nº  046/ 90,  de 14 de 
dezembr o de 1990,  e t endo em vi st a que do que const a no Pr ocesso nº  601/ 01 – PL,  
 
 
 RESOLVE:  
 
 Conceder  ao ser vi dor  FÁBI O MAGNO SABI NO PI NHO MARI NHO,  Assi st ent e 
Par l ament ar  de Ní vel  Médi o,  Mat r í cul a nº  75. 226- 6,  do Quadr o de Pessoal  da 
Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  15% ( qui nze por  cent o) ,  
sobr e seu venci ment o bási co,  de Gr at i f i cação de Adi c i onal  Por  Tempo de Ser vi ço,  
r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r o a 03 de dezembr o de 1999.  
 
 Gabi net e da Pr i mei r a Secr et ar i a da Mesa Di r et or a da Assembl éi a Legi s l at i va 
do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  28 de agost o 
de 2001.  
 
 

Deput ado ROBI NSON FARI A 
1°  Secr et ár i o  

 
 

VI STO:  
Deput ado ÁLVARO DI AS 
Pr esi dent e 
 
 
 REGI STRE- SE na Assessor i a Técni ca,  
 
 PUBLI QUE- SE no Bol et i m Of i c i al  da Assembl éi a,  
 
 COMUNI QUE- SE 
 
 
 Gabi net e do Pr ocur ador  Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va,  em Nat al ,  28 de 
set embr o de 2001.  
 
 

SÉRGI O AUGUSTO DI AS FLORÊNCI O 
Pr ocur ador  Ger al  
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	ANEXO III
	Cat. Econôm.
	Fonte
	Desdobramento
	Fonte
	Esfera
	Natureza
	SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DA PECUÁRIA
	17
	INSTITUTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DE APOI À REFORMA AGRÁRIA DO RN-TERRA
	204
	528
	RECEITAS CORRENTES
	100000000
	528
	101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
	498
	30
	RECEITA TRIBUTÁRIA
	11000000
	30
	Fiscal
	30
	250 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS
	30
	TAXAS
	11200000
	30
	Fiscal
	30
	250 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS
	30
	TAXAS DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS
	11220100
	30
	Fiscal
	30
	250 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS
	498
	TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
	17000000
	498
	Fiscal
	101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
	498
	498
	TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
	17200000
	498
	Fiscal
	101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
	498
	498
	TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
	17210000
	498
	Fiscal
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	498
	498
	PARTICIPAÇÃO DA RECEITA DA UNIÃO
	17210100
	498
	Fiscal
	101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
	498
	498
	COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
	17210101
	498
	Fiscal
	101 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS
	498
	528
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